LEI Nº1986 de 03 de junho de 1997

CONCEDE AUXÍLIO  FINANCEIRO PARA SOCIEDADE ESTRELA DA MANHÃ DE LINHA COMPRIDA.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

          


 FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de até R$ 500,00 (quinhentos reais) para a Sociedade Estrela da Manhã de Linha Comprida, Salvador do Sul, que será aplicado na pintura interna da Sede Social.

Art. 2º A referida entidade deverá prestar contas do auxílio recebido no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à Cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de junho de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração



      
  Prefeito Municipal
